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NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Não  há  que  se  cogitar  de  nulidade  de  lançamento,  quando  plenamente 
obedecidos pela autoridade lançadora os ditames do art. 142, do CTN e a lei 
tributária vigente. 

IRPF.  PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS  ACUMULADAMENTE. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI 
FEDERAL. 

Inexistindo  lei  federal  reconhecendo  a  isenção,  incabível  a  exclusão  dos 
rendimentos  da  base  de  cálculo  do  Imposto  de  Renda,  tendo  em  vista  a 
competência da União para legislar sobre essa matéria. 

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 

Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas 
na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são 
de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de 
Renda nos termos do art. 43 do CTN. 

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 

Consoante  decidido  pelo  STF  através  da  sistemática  estabelecida  pelo  art. 
543­B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o  IRPF sobre os rendimentos 
recebidos  acumuladamente  deve  ser  calculado  de  acordo  com  o  regime  de 
competência. 
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 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se cogitar de nulidade de lançamento, quando plenamente obedecidos pela autoridade lançadora os ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente.
 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
 Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado de acordo com o regime de competência.
 Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em não conhecer a preliminar de nulidade por vício material suscitada de ofício pela Conselheira Ana Paula Fernandes, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López. Por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, pelo voto de qualidade, em dar-lhe provimento parcial para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López, que lhe deram provimento integral. Votaram pelas conclusões os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Gerson Macedo Guerra. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Gerson Macedo Guerra.
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do processo paradigma deste julgamento, n° 10580.726133/2009-26.
Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física dos exercícios 2005, 2006 e 2007, decorrente da omissão de rendimentos recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, totalizando o valor de R$ 129.738,53, incluídos aí multa de ofício, equivalente a 75%, e juros de mora. 
Referidos rendimentos correspondem a diferença entre a transformação de Cruzeiros Reais para Unidade Real de Valor � URV, reconhecidas e pagas em 36 meses, de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Estadual nº 8.730/2003 do Estado da Bahia. As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
A Contribuinte apresentou impugnação, restando integralmente indeferida pela DRJ/SDR/BA às fls. 126/132.
Regularmente cientificada, a Contribuinte interpôs o Recurso Voluntário, fls. 137/227, argumentando, entre outros, a natureza indenizatória das diferenças recebidas de URV, a legitimidade da União Federal para cobrar o Imposto de Renda; a imprestabilidade da base de cálculo na forma em que se encontra � lançamento que desconsiderou possíveis deduções e apresentou erro na sua construção; a exigência de multa de ofício e juros moratórios.
Em análise do Recurso Voluntário, a 1ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento do CARF, fls. 272/279, deu parcial provimento ao recurso para excluir da base de cálculo lançada a parcela referente aos juros moratórios e, sobre a parte mantida, excluir a multa de ofício de 75%.
Após rejeitados os Embargos Declaratórios apresentados pela Contribuinte às fls. 284/287, apresentou Recurso Especial às fls. 294/318, suscitando, em síntese, a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas referentes às diferenças de URV, face sua natureza indenizatória. Alega que as parcelas referentes às diferenças de URV não representam qualquer acréscimo patrimonial, produto do capital ou do trabalho, mas constituem ressarcimento pelo erro no cálculo da remuneração. Requer, ainda, tratamento isonômico entre os membros dos Ministérios Públicos da União e do Estado.
No exame de admissibilidade do Recurso Especial interposto pela Contribuinte, a Presidência da 1ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 354/356, deu seguimento ao recurso em face da verificação da divergência entre os acórdãos recorrido e paradigma, para que ambas as matérias suscitadas no recurso especial sejam discutidas. Assim, deve ser reapreciada da natureza jurídica das diferenças remuneratórias calculadas em face da variação da URV, pagas a membro de Ministério Público estadual, para concluir pela incidência ou não do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, bem como a aplicação da resolução n. 245 do STF ao caso concreto.
Apresentadas contrarrazões pela Fazenda Nacional, fls. 358/365, vieram os autos conclusos.
 Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto - Relator
Este processo foi julgado na sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9202-004.115, de 21/06/2016, proferido no julgamento do processo 10580.726133/2009-26, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio nos termos regimentais, o inteiro teor do voto vencedor proferido naquela decisão (Acórdão 9202-004.115):
PRELIMINAR DE NULIDADE
Em face do RE e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge-se a discussão ao caráter indenizatório dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros do Ministério Público da Bahia.
Ausência de nulidade do lançamento
Primeiramente, considerando ter sido suscitado de ofício a nulidade do lançamento, argumentando se a decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 12 da 7.713/1988, em sede de repercussão geral seria capaz de eivar de vício material o lançamento.
Entendo que não! 
Ao apreciarmos o inteiro teor da decisão do STF, e mais baseado na decisão do STJ, que ensejou o pronunciamento daquela corte máxima, observamos que toda a discussão cinge-e sobre o regime de tributação aplicável aos RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - RRA, se regime de caixa (como originalmente lançado no dispositivo legal), ou o regime de competência (forma adotada posteriormente pela própria Receita Federal calcada em pareceres, decisões do STJ que ensejaram inclusive alteração legislativa - art. 12-A da 12.530/2010.
De acordo com o art. 62-A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009, vigente à época da interposição do recurso), deve-se aplicar à espécie o REsp nº 1.118.429/SP, julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC. Na ocasião, o STJ decidiu que a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculada de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Senão vejamos:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei)
Na verdade a posição do STF, nada mais fez do que pacificar a questão que já vinha sendo observada pelo STJ em seus julgados e pela própria Receita Federal e PGFN, por meio de seus pareceres.
Aliás, até no âmbito deste Conselho não é a primeira vez que essa questão é enfrentada por essa Câmara Superior. No Recurso Especial da PGFN - processo nº 11040.001165/2005-61, julgado na 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, encontramos situação similar, cujo voto vencedor, do ilustre Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior trata da matéria ora sob apreciação. Vejamos a ementa do acórdão nº 9202-003.695:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2003 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Não há que se cogitar de nulidade de lançamento, quando plenamente obedecidos pela autoridade lançadora os ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente.
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência).
Com base na decisão proferida pelo ilustre conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, entendo que a posição tanto do STJ no REsp nº 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS não foi no sentido de inexistência ou inconstitucionalidade do dispositivo que definia os valores dos rendimentos recebidos acumuladamente como fato gerador de IR, mas tão somente no sentido de que a apuração da base de cálculo do imposto devido não seria pelo regime de caixa (na forma como descrito originalmente na lei, art. 12 da Lei 7783/88) já que conferiria tratamento diferenciado e prejudicial ao contribuinte, já definindo a nova base de cálculo. 
Destaco, ainda, que a competência dessa CSRF restringe-se a apreciação dos argumentos trazidos em sede de recurso especial pelas partes, não competindo aos seus membros suscitar de ofício argumentos pela nulidade da autuação sem que o recorrente o tenha feito.
Isto posto, entendo que deva ser rejeitado o conhecimento da nulidade suscitada de ofício pela ilustre relatora.
DO MÉRITO
Competência para legislar sobre IR.
Primeiramente, conforme descrito no lançamento, a Lei Complementar nº 20 do Estado da Bahia, de 08 de setembro de 2003, consignaria o caráter indenizatório dos rendimentos, todavia, entendo que a competência para legislar sobre imposto de renda é da União, conforme disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz-se necessário realizar a análise da natureza jurídica dos valores recebidos, de forma a se determinar seu caráter indenizatório ou salarial. 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
III - renda e proventos de qualquer natureza;
[...[
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei;
Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado dispositivo face a configuração de nítido acréscimo patrimonial das verbas com natureza indenizatórias, cujo fundamento para exclusão configura-se como a reparação por um dano sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatórias.
Nessa linha de raciocínio, entendo que a referida lei estadual não buscou, por meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material sofrido pelo contribuinte, mas a compensação em razão da ausência da devida correção salarial decorrentes de alteração da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneração percebida pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante de seus vencimentos. 
Concluindo, em relação a este item, entendo incabível tomar como absoluta para exclusão da incidência do IR lei de outro ente da federação (no caso, o Estado da Bahia), face a competência instituída pelo texto constitucional. 
Incidência sobre valores de diferenças de URV.
Quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV� advêm de diferenças salariais decorrentes da conversão da remuneração dos servidores beneficiados, quando da implantação do Plano Real. Em função disso, constata-se que tais valores tem ligação direta com a remuneração, ou seja, se referem a remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças ao longo dos anos subseqüentes. 
Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de ações judiciais sob esse fundamento ou mesmo da Lei Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, da Bahia (que apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja, diferença de salários. 
Considerando o nítido caráter salarial - diferenças pagas a posteriori, penso que a verba trazida à discussão encontra-se sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Nesse sentido, está-se diante de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, entendimento que fora inclusive salientado pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
Frente as considerações acima, também afasto os fundamentos adotados pelo julgador da turma a quo para definir a natureza das diferenças de URV. Segundo o acórdão recorrido a verba recebida pelos servidores estaduais possui a mesma natureza daquela percebida pelos seus pares da União e, portanto, não se poderia dispensar tratamento diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação.
Entendo, que não há como igualar as situações dos membros do Ministério Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II do art. 111 do CTN. 
Com efeito, o Código Tributário Nacional veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação semelhantes. Pensar diferente implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN. Dessa forma, ao contrário do exposto pelo julgador a quo entendo que ao adotar mesmo tratamento tributário, alterando a natureza dos pagamentos, estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de cálculo de imposto sob a competência da União. 
A Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245/2002 conferiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). No mesmo sentido, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para a Magistratura Federal e MP Federal, respeitando a interpretação do STF, contudo, tal verba não pode ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob análise.
Por fim, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.
Quanto ao caráter salarial das verbas pagas a título de URV, já se pronunciou este conselho em outras ocasiões acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com o encaminhamento aqui formulado:
ACÓRDÃO 9202-003.659
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 9202.003.585 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Precedentes do STF e do STJ.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 2201-002.491 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 
PAF. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
O julgador administrativo não está obrigado a rebater todas as questões levantadas pela parte, mormente quando os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
Falece competência a este órgão julgador para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12.
�Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção�.
IRRF. COMPETÊNCIA.
A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.
IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos aos descontos de Imposto de Renda.
ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.
Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda.
IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62A DO RICARF.
O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispõe o Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.
Aplicação do art. 62A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009).
IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73.
�Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício�.
IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988.
Frente as questões colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV" consistem em diferenças salariais sujeitas a incidência de IR, sendo incabível acatar a argumentação de que a natureza salarial da referida verba seja alterada por legislação estadual, qual seja, a Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, ou mesmo que Resolução nº 245 do STF lastreada em Lei federal com destinação específica possa ser aplicada por analogia a outros casos que não os expressamente nela descritos.
Quanto a necessidade de prévia declaração de inconstitucionalidade da lei estadual.
Quanto a argumentação de que necessário, antes de efetivar ao lançamento, ter declarada a inconstitucionalidade da lei Estadual, entendo não ser esse o melhor entendimento aplicável. Conforme acima esclarecido, a competência para legislar sobre IR recai sobre a União, não podendo ser alterada a natureza jurídica da verba para efeitos de definição do fato gerador.
Contudo, não pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competência para definir não apenas a natureza jurídica da verba, como a incidências sobre os tributos cuja competência para legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da natureza jurídica para efeitos de definição da natureza tributos de contribuição previdenciária para regime próprio de previdência. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida pelos Membros do MP da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR, utilizando-se dos fundamentos dessa legislação para apuração do fato gerador, da natureza jurídica do pagamento e da base de cálculo e montante do tributos apuráveis. Dessa forma, afasto a argumentação, de que necessário primeiramente declarar a constitucionalidade da legislação estadual.
Quanto a incompetência do CARF para afastar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, entendo não ser essa a questão aplicável ao caso concreto. Realmente nos termos do art. 62 do CARF: "é vedado aos membros das turmas de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento de inconstitucionlidade", todavia, a competência básica dos membros desse colegiado é identificar se o lançamento se amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo recorrente seriam suficientes para a desconstituição do lançamento. 
Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal ao lançar as contribuições, posto que os valores recebidos, pela análise da legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislação do IR incorreto considerar os rendimentos como isentos ou não tributáveis. Assim, esse julgador em momento algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrário, entendo que ao acatar os argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislação estadual e resolução 245/STF, aí sim, estaria afastando dispositivo legal. 
Quanto a forma de cálculo do IR devido - Regime Caixa X Competência
Conforme já trazido quando da apreciação da decisão do STF sobre o tema em sede de preliminar, entendo que a decisão do STJ descrita no Resp 1.118.429/SP, se coaduna com a do caso ora apreciado já que, em ambas, discuti-se a sistemática de calculo aplícável na apuração do imposto devido: caixa ou competência.
Dessa forma, entendo que a aplicação do repetitivo se amolda a questão trazida nos autos, já que a mesma apresenta-se em estrita consonância com a matéria objeto de repercussão geral no RE 614.406/RS.
No que tange à tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, verifica-se que a autoridade lançadora aplicou sobre o total do rendimentos recebidos pelos membros do MP da Bahia, a tabela do imposto de renda vigente no mês do recebimento. Contudo, de acordo com o art. 62-A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009, vigente à época da interposição do recurso), deve-se aplicar à espécie o REsp nº 1.118.429/SP, julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC. Na ocasião, o STJ decidiu que a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculada de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Senão vejamos:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei)
Pelo que se vê, o REsp nº 1.118.429/SP e o e RE 614.406/RS versam exatamente sobre o caso dos autos, ou seja, parcelas atrasadas recebidas acumuladamente. Assim, deve-se aplicar sobre os rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.
Conforme já citado neste voto e inclusive transcrita ementa, o CARF já se manifestou acerca dessa questão no processo nº 11040.001165/2005-61, julgado na 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, cujo voto vencedor, do ilustre Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior trata da matéria ora sob apreciação. Vejamos a ementa do acórdão nº 9202-003.695:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2003 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Não há que se cogitar de nulidade de lançamento, quando plenamente obedecidos pela autoridade lançadora os ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente.
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência).
Ainda, como o objetivo de esclarecer a tese esposada no referido acórdão, transcrevo a parte do voto vencedor na parte pertinente ao tema:
Verifico, a propósito, que a matéria em questão foi tratada recentemente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2º do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Reportando-me ao julgado vinculante, noto que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do STJ acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, inicialmente, de se ressaltar que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei nº 7.713, de 1988, note-se, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional. A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento constantes de e-fl. 12, em nenhum momento foram objeto de declaração de inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento do relator, entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manter-se a tributação na forma do referido art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-isonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as tabelas/alíquotas vigentes à época, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Da leitura do trecho do voto transcrito acima, ao qual uso como fundamento de razões para decidir, entendo que a posição tanto do STJ no REsp nº 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS foram no sentido de que a apuração da base de cálculo do imposto devido não seria pelo regime de caixa (na forma como descrito originalmente na lei, art. 12 da Lei 7783/88), mas sim, pelo regime de competência. 
Dessa forma, considerado os termos da decisão do STF e STJ, encaminho pelo provimento parcial do Resp do Contribuinte, para afastar a nulidade e que a apuração do imposto devido seja feita de acordo com o regime de competência, em face do julgado no âmbito do RE 614.406/RS.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, para afastar a nulidade suscitada de ofício pela relatora e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência.
Em face do acima exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Especial do Contribuinte para afastar a nulidade suscitada de ofício e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência.

(Assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em não conhecer 
a  preliminar  de  nulidade  por  vício  material  suscitada  de  ofício  pela  Conselheira  Ana  Paula 
Fernandes, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, 
Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López. Por unanimidade de 
votos, em conhecer o Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, pelo voto de qualidade, 
em dar­lhe provimento parcial para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de 
competência,  vencidos  os  conselheiros  Ana  Paula  Fernandes,  Rita  Eliza  Reis  da  Costa 
Bacchieri, Patrícia da Silva, Gerson Macedo Guerra e Maria Teresa Martínez López, que lhe 
deram provimento integral. Votaram pelas conclusões os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa 
Bacchieri e Gerson Macedo Guerra.  

 

(Assinado digitalmente) 

Carlos Alberto Freitas Barreto – Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas 
Barreto  (Presidente),  Maria  Teresa  Martinez  Lopez  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de 
Oliveira  Santos,  Rita  Eliza  Reis  da  Costa  Bacchieri,  Maria  Helena  Cotta  Cardozo,  Elaine 
Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Gerson 
Macedo Guerra. 

Relatório 

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º 
e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o 
relatório objeto do processo paradigma deste julgamento, n° 10580.726133/2009­26. 

Trata­se  de  lançamento  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa 
Física  dos  exercícios  2005,  2006  e  2007,  decorrente  da 
omissão de rendimentos recebidos do Ministério Público do 
Estado  da  Bahia  a  título  de  “Valores  Indenizatórios  de 
URV”,  totalizando o  valor de R$ 129.738,53,  incluídos  aí 
multa de ofício, equivalente a 75%, e juros de mora.  

Referidos  rendimentos  correspondem  a  diferença  entre  a 
transformação  de  Cruzeiros  Reais  para  Unidade  Real  de 
Valor  –  URV,  reconhecidas  e  pagas  em  36  meses,  de 
janeiro  de  2004  a  dezembro  de  2006,  com  base  na  Lei 
Estadual nº 8.730/2003 do Estado da Bahia. As diferenças 
recebidas  teriam  natureza  eminentemente  salarial,  pois 
decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas 
quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, 
consequentemente,  estariam  sujeitas  à  incidência  do 
imposto  de  renda,  sendo  irrelevante  a  denominação  dada 
ao rendimento. 
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A  Contribuinte  apresentou  impugnação,  restando 
integralmente indeferida pela DRJ/SDR/BA às fls. 126/132. 

Regularmente  cientificada,  a  Contribuinte  interpôs  o 
Recurso  Voluntário,  fls.  137/227,  argumentando,  entre 
outros,  a  natureza  indenizatória  das  diferenças  recebidas 
de  URV,  a  legitimidade  da União  Federal  para  cobrar  o 
Imposto  de Renda; a  imprestabilidade  da  base de  cálculo 
na  forma  em  que  se  encontra  –  lançamento  que 
desconsiderou possíveis deduções e apresentou erro na sua 
construção;  a  exigência  de  multa  de  ofício  e  juros 
moratórios. 

Em análise do Recurso Voluntário, a 1ª Turma Especial da 
2ª Seção de Julgamento do CARF, fls. 272/279, deu parcial 
provimento  ao  recurso  para  excluir  da  base  de  cálculo 
lançada a parcela referente aos juros moratórios e, sobre a 
parte mantida, excluir a multa de ofício de 75%. 

Após  rejeitados  os  Embargos  Declaratórios  apresentados 
pela  Contribuinte  às  fls.  284/287,  apresentou  Recurso 
Especial  às  fls.  294/318,  suscitando,  em  síntese,  a  não 
incidência do Imposto de Renda sobre as verbas referentes 
às  diferenças  de  URV,  face  sua  natureza  indenizatória. 
Alega que as parcelas referentes às diferenças de URV não 
representam  qualquer  acréscimo  patrimonial,  produto  do 
capital ou do trabalho, mas constituem ressarcimento pelo 
erro no cálculo da remuneração. Requer, ainda, tratamento 
isonômico  entre  os  membros  dos  Ministérios  Públicos  da 
União e do Estado. 

No  exame  de  admissibilidade  do  Recurso  Especial 
interposto  pela Contribuinte,  a Presidência  da  1ª Câmara 
da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 354/356, deu seguimento 
ao recurso em face da verificação da divergência entre os 
acórdãos  recorrido  e  paradigma,  para  que  ambas  as 
matérias  suscitadas  no  recurso  especial  sejam  discutidas. 
Assim,  deve  ser  reapreciada  da  natureza  jurídica  das 
diferenças remuneratórias calculadas em face da variação 
da URV, pagas a membro de Ministério Público estadual, 
para  concluir  pela  incidência  ou  não  do  Imposto  sobre  a 
Renda  de  Pessoa  Física,  bem  como  a  aplicação  da 
resolução n. 245 do STF ao caso concreto. 

Apresentadas  contrarrazões  pela  Fazenda  Nacional,  fls. 
358/365, vieram os autos conclusos. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto ­ Relator 

Este  processo  foi  julgado  na  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 9202­004.115, de 
21/06/2016, proferido no julgamento do processo 10580.726133/2009­26, paradigma ao qual o 
presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio  nos  termos  regimentais,  o  inteiro 
teor do voto vencedor proferido naquela decisão (Acórdão 9202­004.115): 

PRELIMINAR DE NULIDADE 

Em face do RE e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge­se a 
discussão ao caráter indenizatório dos rendimentos relativos aos 
pagamentos  recebidos pelos membros do Ministério Público da 
Bahia. 

Ausência de nulidade do lançamento 

Primeiramente,  considerando  ter  sido  suscitado  de  ofício  a 
nulidade do lançamento, argumentando se a decisão do STF que 
declarou  a  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  12  da 
7.713/1988, em sede de repercussão geral  seria  capaz de eivar 
de vício material o lançamento. 

Entendo que não!  

Ao  apreciarmos  o  inteiro  teor  da  decisão  do  STF,  e  mais 
baseado  na  decisão  do  STJ,  que  ensejou  o  pronunciamento 
daquela corte máxima, observamos que toda a discussão cinge­e 
sobre  o  regime  de  tributação  aplicável  aos  RENDIMENTOS 
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE ­ RRA, se regime de caixa 
(como originalmente lançado no dispositivo legal), ou o regime 
de  competência  (forma  adotada  posteriormente  pela  própria 
Receita  Federal  calcada  em  pareceres,  decisões  do  STJ  que 
ensejaram  inclusive  alteração  legislativa  ­  art.  12­A  da 
12.530/2010. 

De  acordo  com  o  art.  62­A  do  RICARF  (Portaria  MF  nº 
256/2009, vigente à época da  interposição do recurso), deve­se 
aplicar à espécie o REsp nº 1.118.429/SP, julgamento sob o rito 
do  art.  543­C  do  CPC.  Na  ocasião,  o  STJ  decidiu  que  a 
tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente deve ser 
calculada de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época 
em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Senão vejamos: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 
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AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS  DE  FORMA 
ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 
acumuladamente  deve  ser  calculado  de  acordo  com  as 
tabelas  e  alíquotas  vigentes  à  época  em  que  os  valores 
deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida 
mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR 
com  parâmetro  no  montante  global  pago 
extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 
Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei) 

Na verdade a posição do STF, nada mais fez do que pacificar a 
questão que já vinha sendo observada pelo STJ em seus julgados 
e  pela  própria  Receita  Federal  e  PGFN,  por  meio  de  seus 
pareceres. 

Aliás,  até  no  âmbito  deste  Conselho  não  é  a  primeira  vez  que 
essa  questão  é  enfrentada  por  essa  Câmara  Superior.  No 
Recurso  Especial  da  PGFN  ­  processo  nº  11040.001165/2005­
61,  julgado  na  2ª  Turma  da  Câmara  Superior  de  Recursos 
Fiscais  ­  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  ­  CSRF, 
encontramos  situação  similar,  cujo  voto  vencedor,  do  ilustre 
Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior  trata da matéria ora 
sob apreciação. Vejamos a ementa do acórdão nº 9202­003.695: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA IRPF  

Exercício: 2003  

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Não há que se cogitar de nulidade de  lançamento, quando 
plenamente  obedecidos  pela  autoridade  lançadora  os 
ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente. 

IRPF.  RENDIMENTOS  RECEBIDOS 
ACUMULADAMENTE. 

Consoante  decidido  pelo  STF  através  da  sistemática 
estabelecida  pelo  art.  543B  do  CPC  no  âmbito  do  RE 
614.406/RS,  o  IRPF  sobre  os  rendimentos  recebidos 
acumuladamente deve ser calculado utilizando­se as tabelas 
e  alíquotas  do  imposto  vigentes  a  cada mês  de  referência 
(regime de competência). 

Com  base  na  decisão  proferida  pelo  ilustre  conselheiro Heitor 
de  Souza  Lima  Junior,  entendo  que  a  posição  tanto  do  STJ  no 
REsp nº 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS não  foi 
no  sentido  de  inexistência  ou  inconstitucionalidade  do 
dispositivo  que  definia  os  valores  dos  rendimentos  recebidos 
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acumuladamente como  fato gerador de IR, mas  tão somente no 
sentido de que a apuração da base de cálculo do imposto devido 
não  seria  pelo  regime  de  caixa  (na  forma  como  descrito 
originalmente  na  lei,  art.  12  da  Lei  7783/88)  já  que  conferiria 
tratamento  diferenciado  e  prejudicial  ao  contribuinte,  já 
definindo a nova base de cálculo.  

Destaco,  ainda,  que  a  competência  dessa  CSRF  restringe­se  a 
apreciação dos argumentos trazidos em sede de recurso especial 
pelas  partes,  não  competindo  aos  seus  membros  suscitar  de 
ofício  argumentos  pela  nulidade  da  autuação  sem  que  o 
recorrente o tenha feito. 

Isto  posto,  entendo  que  deva  ser  rejeitado  o  conhecimento  da 
nulidade suscitada de ofício pela ilustre relatora. 

DO MÉRITO 

Competência para legislar sobre IR. 

Primeiramente,  conforme  descrito  no  lançamento,  a  Lei 
Complementar nº 20 do Estado da Bahia, de 08 de setembro de 
2003,  consignaria  o  caráter  indenizatório  dos  rendimentos, 
todavia, entendo que a competência para legislar sobre imposto 
de  renda  é  da  União,  conforme  disposto  no  art.  153,  IV,  da 
CF/88.  Dessa  forma,  faz­se  necessário  realizar  a  análise  da 
natureza  jurídica  dos  valores  recebidos,  de  forma  a  se 
determinar seu caráter indenizatório ou salarial.  

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

[...] 

III ­ renda e proventos de qualquer natureza; 

[...[ 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições 
e  os  limites  estabelecidos  em  lei,  alterar  as  alíquotas  dos 
impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I  ­  será  informado  pelos  critérios  da  generalidade,  da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

Neste  ponto,  convém  diferenciar  a  natureza  salarial  que  se 
subsume  ao  citado  dispositivo  face  a  configuração  de  nítido 
acréscimo  patrimonial  das  verbas  com natureza  indenizatórias, 
cujo  fundamento para  exclusão configura­se  como a reparação 
por um dano sofrido, ou mesmo as verbas  legalmente descritas 
como indenizatórias. 

Nessa  linha  de  raciocínio,  entendo  que  a  referida  lei  estadual 
não  buscou,  por  meio  do  pagamento  das  diferenças,  a 
recomposição  de  um  prejuízo,  ou  dano  material  sofrido  pelo 
contribuinte,  mas  a  compensação  em  razão  da  ausência  da 
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devida  correção  salarial  decorrentes  de  alteração  da  moeda. 
Portanto,  tais  valores  integram  a  remuneração  percebida  pelo 
sujeito  passivo,  constituindo  parte  integrante  de  seus 
vencimentos.  

Concluindo,  em  relação  a  este  item,  entendo  incabível  tomar 
como  absoluta  para  exclusão  da  incidência  do  IR  lei  de  outro 
ente  da  federação  (no  caso,  o  Estado  da  Bahia),  face  a 
competência instituída pelo texto constitucional.  

Incidência sobre valores de diferenças de URV. 

Quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a  título de 
“Valores Indenizatórios de URV” advêm de diferenças salariais 
decorrentes  da  conversão  da  remuneração  dos  servidores 
beneficiados, quando da implantação do Plano Real. Em função 
disso,  constata­se  que  tais  valores  tem  ligação  direta  com  a 
remuneração, ou seja, se referem a remuneração (vencimentos) 
não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças 
ao longo dos anos subseqüentes.  

Nesse  sentido,  podemos  concluir  que  o  objetivo  de  ações 
judiciais sob esse fundamento ou mesmo da Lei Complementar nº 
20,  de  08  de  setembro  de  2003,  da  Bahia  (que  apenas 
reconheceu  esse  direito)  foi  simplesmente  pagar  ao  recorrente 
aquilo  que  antes  deixou  de  ser  pago,  ou  seja,  diferença  de 
salários.  

Considerando  o  nítido  caráter  salarial  ­  diferenças  pagas  a 
posteriori,  penso  que  a  verba  trazida  à  discussão  encontra­se 
sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art. 43 do CTN: 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda 
e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I  de  renda,  assim  entendido  o  produto  do  capital,  do 
trabalho  ou  da  combinação  de  ambos;  II  de  proventos  de 
qualquer  natureza,  assim  entendidos  os  acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da 
receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica 
ou  nacionalidade  da  fonte,  da  origem  e  da  forma  de 
percepção. 

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Nesse sentido, está­se diante de acréscimo patrimonial tributável 
pelo  Imposto  de  Renda,  entendimento  que  fora  inclusive 
salientado  pelo  acórdão  proferido  pela  Delegacia  da  Receita 
Federal do Brasil de Julgamento. 

Frente  as  considerações  acima,  também  afasto  os  fundamentos 
adotados pelo  julgador da  turma a quo para definir a natureza 
das  diferenças  de  URV.  Segundo  o  acórdão  recorrido  a  verba 
recebida  pelos  servidores  estaduais  possui  a  mesma  natureza 
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daquela percebida pelos seus pares da União e, portanto, não se 
poderia  dispensar  tratamento  diferenciado  àqueles  que  se 
encontram em mesma situação. 

Entendo, que não há como igualar as situações dos membros do 
Ministério  Público  Federal  e  Magistratura  Federal  com  os 
pertencentes  aos  quadros  do  Estado  da  Bahia,  haja  vista 
inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, 
pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre 
literalmente, conforme inciso II do art. 111 do CTN.  

Com  efeito,  o  Código  Tributário  Nacional  veda  o  emprego  da 
analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos 
passivos  em  situação  semelhantes.  Pensar  diferente  implicaria 
concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o 
§  6º  do  art.  150  da CF  e o  art.  176  do CTN. Dessa  forma, ao 
contrário do exposto pelo julgador a quo entendo que ao adotar 
mesmo  tratamento  tributário,  alterando  a  natureza  dos 
pagamentos,  estaria  sim, me  valendo  da  analogia  para  definir 
fato gerador e base de cálculo de imposto sob a competência da 
União.  

A  Resolução  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  nº  245/2002 
conferiu  natureza  jurídica  indenizatória  ao  abono  variável 
apenas  aos  Magistrados  do  Poder  Judiciário  Federal  e, 
posteriormente,  aos  membros  do  Ministério  Público  da  União 
(Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). No mesmo sentido, a 
PGFN, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo 
Ministro  da  Fazenda,  reconheceu  a  natureza  indenizatória  do 
abono  apenas  para  a  Magistratura  Federal  e  MP  Federal, 
respeitando a interpretação do STF, contudo, tal verba não pode 
ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob 
análise. 

Por  fim,  cumpre  salientar  que  a  dita  resolução  dispôs 
acerca  da  forma  de  cálculo  do  abono  salarial  variável  e 
provisório  de  que  trata  o  art.  2º  e  parágrafos  da  Lei 
n.º10.474/2002,  considerando­o  como  de  natureza 
indenizatória. Neste  sentido,  o  inciso  I  do  art.  1º  trouxe  a 
forma de cálculo deste abono: “I ­ apuração, mês a mês, de 
janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos 
resultantes  da  Lei  nº  10.474,  de  2002  (Resolução  STF  nº 
235,  de  2002),  acrescidos  das  vantagens  pessoais,  e  a 
remuneração  mensal  efetivamente  percebida  pelo 
Magistrado,  a  qualquer  título,  o  que  inclui, 
exemplificativamente,  as  verbas  referentes  a  diferenças  de 
URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)”. 

A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante 
do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde 
se  interpreta que esta não  tem natureza  indenizatória, mas 
de  recomposição  salarial.  Tal  tema  inclusive  já  foi 
enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo 
este  reconhecido  as  diferenças  entre  o  abono  salarial 
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tratado  pela  norma  e  a  diferença  da  URV,  conforme  se 
verifica de voto da Ministra Eliana Calmon: 

“Na  jurisprudência  desta  Casa,  colho  os  seguintes 
precedentes,  que  sempre  distinguiram  as  hipóteses  de 
percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono 
identificado  na  Resolução  245/STF:  (...)”  (STJ,  Recurso 
Especial  n.º  1.187.109/MA,  Segunda  Turma,  Ministra 
Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010) 

E  tal  também  foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, 
do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  monocrática 
proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, 
do qual se colaciona o seguinte excerto: 

“Os  valores  assim  recebidos  pelo  recorrido  decorrem  de 
compensação  pela  falta  de  oportuna  correção  no  valor 
nominal  do  salário,  quando  da  implantação  da  URV  e, 
assim, constituem parte integrante de seus vencimentos. 

As parcelas representativas do montante que deixou de ser 
pago,  no  momento  oportuno,  são  dotadas  dessa  mesma 
natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando 
de seu recebimento. 

No  que  concerne  à  Resolução  no.  245/02,  deste  Supremo 
Tribunal  Federal,  utilizada  na  fundamentação  do  acórdão 
recorrido, tem­se que suas normas a tanto não se aplicam, 
para  o  fim  pretendido  pelo  recorrido  (...)”  (STF,  Recurso 
Extraordinário  n.º  471.115,  Ministro  Relator  Dias  Toffoli, 
julgado em 03/02/2010) 

Conclui­se,  portanto,  pelo  caráter  salarial  dos  valores 
recebidos  acumuladamente  pelo  Recorrente,  razão  pela 
qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a 
Renda de Pessoa Física,  nos  termos  do art.  43  do Código 
Tributário Nacional. 

Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve 
ser tributada. 

Quanto ao caráter salarial das verbas pagas a título de URV, já 
se pronunciou este conselho em outras ocasiões acerca do tema, 
ao  qual  cito  julgados  que  corroboram  com  o  encaminhamento 
aqui formulado: 

ACÓRDÃO 9202­003.659 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF.  

VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS 
A  PARTIR  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA 
FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA. 
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Incide o IRPF sobre os valores  indenizatórios de URV, em 
virtude de sua natureza remuneratória. 

Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 9202.003.585  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF.  

VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS 
A  PARTIR  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA 
FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA. 

Incide o IRPF sobre os valores  indenizatórios de URV, em 
virtude de sua natureza remuneratória. 

Precedentes do STF e do STJ. 

Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 2201­002.491  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007  

PAF.  NULIDADE  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

O  julgador  administrativo  não  está  obrigado  a  rebater 
todas as questões  levantadas pela parte, mormente quando 
os  fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes  para 
embasar a decisão. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIAÇÃO. 
INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2. 

Falece  competência  a  este  órgão  julgador  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. 
SÚMULA CARF Nº 12. 

“Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência 
do  imposto  de  renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é 
legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física 
do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não  tenha 
procedido à respectiva retenção”. 

IRRF. COMPETÊNCIA. 

A  repartição  do  produto  da  arrecadação  entre  os  entes 
federados  não  altera  a  competência  tributária  da  União 
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para  instituir,  arrecadar  e  fiscalizar  o  Imposto  sobre  a 
Renda. 

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 

Os  valores  recebidos  por  servidores  públicos  a  título  de 
diferenças  ocorridas  na  conversão  de  sua  remuneração, 
quando  da  implantação  do  Plano  Real,  são  de  natureza 
salarial,  razão  pela  qual  estão  sujeitos  aos  descontos  de 
Imposto de Renda. 

ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI. 

Inexistindo  lei  federal  reconhecendo a isenção,  incabível a 
exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de 
Renda. 

IRPF.  PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS 
ACUMULADAMENTE. 

TABELA  MENSAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  62A  DO 
RICARF. 

O  imposto  de  renda  incidente  sobre  os  rendimentos 
tributáveis  recebidos  acumuladamente  deve  ser  calculado 
com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os 
valores  deveriam  ter  sido  adimplidos,  conforme  dispõe  o 
Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 
543C do CPC. 

Aplicação  do  art.  62A  do  RICARF  (Portaria  MF  nº 
256/2009). 

IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73. 

“Erro  no  preenchimento  da  declaração  de  ajuste  do 
imposto  de  renda,  causado  por  informações  erradas, 
prestadas pela  fonte pagadora, não autoriza o  lançamento 
de multa de ofício”. 

IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS. 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. 

No  julgamento  do  REsp  1.227.133/RS,  sob  o  rito  do  art. 
543C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu 
que apenas os  juros de mora pagos em virtude de decisão 
judicial  proferida  em ação  de  natureza  trabalhista,  por  se 
tratar  de  verba  indenizatória  paga  na  forma  da  lei,  são 
isentos do imposto de renda, por força do inciso V do art. 6º 
da Lei n° 7.713/1988. 

Frente  as  questões  colocadas  acima,  entendo  que  as  verbas 
recebidas a título de “Valores Indenizatórios de URV" consistem 
em  diferenças  salariais  sujeitas  a  incidência  de  IR,  sendo 
incabível acatar a argumentação de que a natureza salarial da 
referida verba seja alterada por legislação estadual, qual seja, a 
Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, ou 
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mesmo  que Resolução  nº  245  do  STF  lastreada  em Lei  federal 
com  destinação  específica  possa  ser  aplicada  por  analogia  a 
outros casos que não os expressamente nela descritos. 

Quanto  a  necessidade  de  prévia  declaração  de 
inconstitucionalidade da lei estadual. 

Quanto a argumentação de que necessário, antes de efetivar ao 
lançamento,  ter  declarada  a  inconstitucionalidade  da  lei 
Estadual, entendo não ser esse o melhor entendimento aplicável. 
Conforme acima esclarecido, a competência para legislar sobre 
IR  recai  sobre  a  União,  não  podendo  ser  alterada  a  natureza 
jurídica da verba para efeitos de definição do fato gerador. 

Contudo, não pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar 
a constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui 
competência  para  definir  não  apenas  a  natureza  jurídica  da 
verba,  como  a  incidências  sobre  os  tributos  cuja  competência 
para  legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da 
natureza  jurídica para efeitos de definição da natureza  tributos 
de  contribuição  previdenciária  para  regime  próprio  de 
previdência.  Assim,  ao  fisco  Federal  compete  apreciar  se  a 
verba  recebida  pelos  Membros  do  MP  da  Bahia,  encontra­se 
abarcada  como  fato  gerador  de  IR,  utilizando­se  dos 
fundamentos dessa legislação para apuração do fato gerador, da 
natureza jurídica do pagamento e da base de cálculo e montante 
do  tributos apuráveis. Dessa  forma, afasto a argumentação, de 
que necessário primeiramente declarar a constitucionalidade da 
legislação estadual. 

Quanto  a  incompetência  do  CARF  para  afastar  lei  sob  o 
fundamento  de  inconstitucionalidade,  entendo  não  ser  essa  a 
questão  aplicável  ao  caso  concreto.  Realmente  nos  termos  do 
art.  62  do  CARF:  "é  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado, 
acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  o  fundamento  de 
inconstitucionlidade",  todavia,  a  competência  básica  dos 
membros  desse  colegiado  é  identificar  se  o  lançamento  se 
amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo 
recorrente  seriam  suficientes  para  a  desconstituição  do 
lançamento.  

Bem,  conforme  foi  apreciado  acima,  entendo  correto  o 
procedimento  adotado  pela  autoridade  fiscal  ao  lançar  as 
contribuições,  posto  que  os  valores  recebidos,  pela  análise  da 
legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN 
e  legislação  do  IR  incorreto  considerar  os  rendimentos  como 
isentos  ou  não  tributáveis.  Assim,  esse  julgador  em  momento 
algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrário, 
entendo  que  ao  acatar  os  argumentos  do  recorrente  pela 
aplicabilidade  da  legislação  estadual  e  resolução  245/STF,  aí 
sim, estaria afastando dispositivo legal.  

Quanto  a  forma  de  cálculo  do  IR  devido  ­  Regime  Caixa  X 
Competência 
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Conforme  já  trazido  quando da  apreciação da  decisão  do  STF 
sobre o  tema em sede de preliminar, entendo que a decisão do 
STJ descrita no Resp 1.118.429/SP,  se  coaduna com a do  caso 
ora  apreciado  já  que,  em  ambas,  discuti­se  a  sistemática  de 
calculo  aplícável  na  apuração  do  imposto  devido:  caixa  ou 
competência. 

Dessa forma, entendo que a aplicação do repetitivo se amolda a 
questão  trazida  nos  autos,  já  que  a  mesma  apresenta­se  em 
estrita  consonância com a matéria objeto de  repercussão geral 
no RE 614.406/RS. 

No  que  tange  à  tributação  dos  rendimentos  recebidos 
acumuladamente, verifica­se que a autoridade lançadora aplicou 
sobre o total do rendimentos recebidos pelos membros do MP da 
Bahia,  a  tabela  do  imposto  de  renda  vigente  no  mês  do 
recebimento.  Contudo,  de  acordo  com  o  art.  62­A  do  RICARF 
(Portaria MF nº  256/2009,  vigente  à  época  da  interposição  do 
recurso),  deve­se  aplicar  à  espécie  o  REsp  nº  1.118.429/SP, 
julgamento sob o rito do art. 543­C do CPC. Na ocasião, o STJ 
decidiu  que  a  tributação  dos  rendimentos  recebidos 
acumuladamente deve ser calculada de acordo com as tabelas e 
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido 
adimplidos. Senão vejamos: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS  DE  FORMA 
ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 
acumuladamente  deve  ser  calculado  de  acordo  com  as 
tabelas  e  alíquotas  vigentes  à  época  em  que  os  valores 
deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida 
mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR 
com  parâmetro  no  montante  global  pago 
extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 
Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei) 

Pelo  que  se  vê,  o  REsp  nº  1.118.429/SP  e  o  e  RE  614.406/RS 
versam  exatamente  sobre  o  caso  dos  autos,  ou  seja,  parcelas 
atrasadas  recebidas  acumuladamente.  Assim,  deve­se  aplicar 
sobre  os  rendimentos  pagos  acumuladamente  as  tabelas  e 
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido 
adimplidos. 

Conforme  já  citado  neste  voto  e  inclusive  transcrita  ementa,  o 
CARF  já  se  manifestou  acerca  dessa  questão  no  processo  nº 
11040.001165/2005­61,  julgado  na  2ª  Turma  da  Câmara 
Superior  de  Recursos  Fiscais  ­  Câmara  Superior  de  Recursos 
Fiscais  ­  CSRF,  cujo  voto  vencedor,  do  ilustre  Conselheiro 
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Heitor  de  Souza  Lima  Junior  trata  da  matéria  ora  sob 
apreciação. Vejamos a ementa do acórdão nº 9202­003.695: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
FÍSICA IRPF  

Exercício: 2003  

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Não há que se cogitar de nulidade de  lançamento, quando 
plenamente  obedecidos  pela  autoridade  lançadora  os 
ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente. 

IRPF.  RENDIMENTOS  RECEBIDOS 
ACUMULADAMENTE. 

Consoante  decidido  pelo  STF  através  da  sistemática 
estabelecida  pelo  art.  543B  do  CPC  no  âmbito  do  RE 
614.406/RS,  o  IRPF  sobre  os  rendimentos  recebidos 
acumuladamente deve ser calculado utilizando­se as tabelas 
e  alíquotas  do  imposto  vigentes  a  cada mês  de  referência 
(regime de competência). 

Ainda, como o objetivo de esclarecer a tese esposada no referido 
acórdão, transcrevo a parte do voto vencedor na parte pertinente 
ao tema: 

Verifico, a propósito, que a matéria em questão foi tratada 
recentemente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto 
de  trânsito  em  julgado  em  11/12/2014,  feito  que  teve  sua 
repercussão  geral  previamente  reconhecida  (em  20  de 
outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no 
art.  543­B  do  Código  de  Processo  Civil  vigente. 
Obrigatória,  assim,  a  observância,  por  parte  dos 
Conselheiros  deste  CARF  dos  ditames  do  Acórdão 
prolatado  por  aquela  Suprema  Corte  em  23/10/2014,  a 
partir  de  previsão  regimental  contida  no  art.  62,  §2º  do 
Anexo  II  do  Regimento  Interno  deste  Conselho,  aprovado 
pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 

Reportando­me  ao  julgado  vinculante,  noto  que,  ali,  se 
acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso 
do STJ acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 
7.713, de 1988, devendo ocorrer a "incidência mensal para 
o  cálculo  do  imposto  de  renda  correspondente  à  tabela 
progressiva  vigente  no  período mensal  em  que  apurado  o 
rendimento percebido a menor regime de competência (...)", 
afastando­se assim o regime de caixa. 

Todavia,  inicialmente,  de  se  ressaltar  que  em  nenhum 
momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento 
integral  de  lançamentos  cuja  apuração  do  imposto  devido 
tenha  sido  feita  obedecendo  o  art.  12  da  referida  Lei  nº 
7.713,  de  1988,  note­se,  diploma  plenamente  vigente  na 
época  em  que  efetuado  o  lançamento  sob  análise,  o  qual, 
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ainda,  em  meu  entendimento,  guarda,  assim,  plena 
observância  ao  disposto  no  art.  142  do Código  Tributário 
Nacional. A propósito, de se notar que os dispositivos legais 
que  embasaram  o  lançamento  constantes  de  e­fl.  12,  em 
nenhum  momento  foram  objeto  de  declaração  de 
inconstitucionalidade  ou  de  decisão  em  sede  de  recurso 
repetitivo  de  caráter  definitivo  que  pudesse  lhes  afastar  a 
aplicação ao caso in concretu. 

Deflui  daquela  decisão  da  Suprema  Corte,  em  meu 
entendimento,  inclusive,  o  pleno  reconhecimento  do 
surgimento  da  obrigação  tributária  que  aqui  se  discute, 
ainda que em montante diverso daquele apurado quando do 
lançamento, o qual, repita­se, obedeceu os estritos ditames 
da  legalidade à época da ação  fiscal realizada. Da  leitura 
do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que 
se  tenha  rejeitado  o  surgimento  da  obrigação  tributária 
somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa 
física,  o  que  a  faria  mais  gravosa,  entende­se,  ali, 
inequivocamente,  que  se  mantém  incólume  a  obrigação 
tributária oriunda do recebimento dos  valores acumulados 
pelo contribuinte pessoa  física, mas  agora a ser  calculada 
em  momento  pretérito,  quando  o  contribuinte  fez  jus  à 
percepção  dos  rendimentos,  de  forma,  assim,  a  restarem 
respeitados  os  princípios  da  capacidade  contributiva  e 
isonomia. 

Assim,  com  a  devida  vênia  ao  posicionamento  do  relator, 
entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento 
de exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, 
a  contrariar as  razões  de decidir que  embasam o  decisum 
vinculante,  no qual,  reitero,  em nenhum momento,  note­se, 
se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência 
do  Imposto  sobre  a  Renda  decorrente  da  percepção  de 
rendimentos tributáveis de forma acumulada. 

Se,  por  um  lado,  manter­se  a  tributação  na  forma  do 
referido art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, conforme decidido 
de  forma  definitiva  pelo  STF,  violaria  a  isonomia  no  que 
tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali 
recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por 
completo  a  esta  altura  significaria  estabelecer  tratamento 
anti­isonômico  (também  em  relação  aos  que  também 
receberam  em  dia  e  recolheram  devidamente  seus 
impostos),  mas  em  favor  daqueles  que  foram  autuados  e 
nada  recolheram  ou  recolheram  valores  muito  inferiores 
aos  devidos,  ao  serem  agora  consideradas  as 
tabelas/alíquotas  vigentes  à  época,  o  que  deve,  em  meu 
entendimento, também se rechaçar. 

Da leitura do trecho do voto transcrito acima, ao qual uso como 
fundamento de razões para decidir, entendo que a posição tanto 
do STJ no REsp nº 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS 
foram  no  sentido  de  que  a  apuração  da  base  de  cálculo  do 
imposto devido não seria pelo regime de caixa (na  forma como 
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descrito originalmente na lei, art. 12 da Lei 7783/88), mas sim, 
pelo regime de competência.  

Dessa  forma,  considerado os  termos da decisão do STF e STJ, 
encaminho  pelo  provimento  parcial  do  Resp  do  Contribuinte, 
para afastar a nulidade e que a apuração do imposto devido seja 
feita  de  acordo  com  o  regime  de  competência,  em  face  do 
julgado no âmbito do RE 614.406/RS. 

CONCLUSÃO 

Diante  do  exposto,  voto  por  conhecer  do  Recurso  Especial  do 
Contribuinte,  para  afastar  a  nulidade  suscitada  de  ofício  pela 
relatora e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de 
competência. 

Em face do acima exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Especial 
do Contribuinte  para  afastar  a  nulidade  suscitada  de  ofício  e,  no mérito,  dar­lhe  provimento 
parcial, para determinar o cálculo do tributo de acordo com o regime de competência. 

 

(Assinado digitalmente) 

Carlos Alberto Freitas Barreto 
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